Legislação Societária e Comercial. 
28. As sociedades estrangeiras  
           Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 537/546, sobre as sociedades estrangeiras:
(...) “Vê-se que a sociedade nacional ou brasileira identifica-se pela ocorrência cumulativa destes dois elementos de conexão: (i) organização segundo as leis brasileiras e (ii) sede de sua administração no Brasil. Por conseguinte, toda outra sociedade a que faltar qualquer desses elementos será extrangeira. 

Sendo assim, deve ser reputada estrangeira, sem exceção, toda a sociedade constituída no exterior, segundo a legislação estrangeira, ainda quando controlada por brasileiro ou por sociedade com sede e administração no Brasil; por igual, há de ser considerada estrangeira aquela que for constituída no Brasil, segundo a lei brasileira, cuja sede administrativa fique localizada em outro país.”      
(...) “Em regra, o capital votante não influi nessa classificação.        Pode existir, de fato, uma sociedade brasileira cujo capital social pertença em sua totalidade a estrangeiros, da mesma forma que é possível haver uma sociedade estrangeira com capital integralmente formado pela participação de sócios ou acionistas basileiros. A exigência de capital nacional, quando legalmente prevista, é apenas um plus para as sociedades brasileiras.

Assim compreendida, a sociedade estrangeira não pode funcionar no Brasil sem prévia autorização do Governo Federal. O preceito legal sob exame impõe a obtenção de autorização para funcionamento, não só da sede principal da sociedade, mas de quaisquer ‘estabelecimentos subordinados’. Por estabelecimento subordinado deve-se entender todo e qualquer braço da pessoa jurídica que venha a se instalar em território brasileiro, como filial, sucursal, agência, escritório de representação etc., como constava na previsão do art. 64, do Dec.-lei 2.627/1940.” 
(...) “A autorização consoante o texto sob comentário, é para o funcionamento de sociedade estrangeira no Brasil. De fato, a sociedade estrangeira já existe e, portanto não necessita de autorização para ser aqui constituída, como ocorre com relação às sociedades anônimas abertas. Trata-se de autorização para que uma sociedade, existente noutro país, venha exercer suas atividades em território nacional.

Uma autorização para o funcionamento de companhia estrangeira com ações negociadas no mercado de valores mobiliários brasileiros também não é permitida. De fato, para pleitear essa espécie de autorização, a sociedade deve revestir-se da forma de companhia aberta – o que exige tenha no Brasil a sede de sua administração e observe as leis brasileiras  para sua constituição, dentre elas as expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. Atendidas tais condicionantes, a sociedade será brasileira e não estrangeira.

Por outro lado, pode-se dizer que não é plausível, embora seja possível, constituir uma sociedade anônima estrangeira em nosso País sem o pressuposto da autorização. Sendo aqui constituída, deve observar as leis brasileiras para sua constituição (princípio do lócus regit actum), dentre as quais a que exige sua inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, com a indicação da sede de sua administração em outro país, que aceite o regime jurídico brasileiro que orientou sua criação. A sociedade assim constituída não vai atuar, contudo, no Brasil, a não ser que aqui abra uma filial. A implantação dessa filial, de qualquer forma, necessitará de autorização para seu funcionamento.”

 (...) “A previsão legal, apesar de ampla, não abrange o empresário individual que, por isso, pode exercer sua atividade econômica no Brasil sem necessidade de obter autorização para esse fim. Ele irá precisar, porém, como qualquer pessoa natural não brasileira, de visto permanente para poder exercer seu negócio, mas isso é exigência decorrente de sua situação jurídica de estrangeiro.”
(...) “Já no que se refere às sociedades, o preceito é, agora, bastante abrangente e prevê a necessidade de obtenção da licença para funcionar no Brasil para toda e qualquer sociedade estrangeira, independentemente de seu tipo ou objeto.

Estão, portanto, sujeitas à obtenção de autorização para funcionamento as sociedades empresárias em geral (em nome coletivo, de capital e indústria, em comandita simples e por ações, limitadas e anônimas), bem como as sociedades não empresárias (simples)

Evidentemente não se sujeita à regra a sociedade em conta de participação, já que, não sendo dotada de personalidade jurídica, não existe, nem age no mundo jurídico senão pela pessoa de seu sócio ostensivo (pessoa natural ou jurídica). Cabe à sociedade que figure como sócia ostensiva da sociedade em conta de participação, requerer, em seu próprio nome, a aludida licença (para si própria)”

A sociedade autorizada a funcionar pode ter no Brasil natureza diversa daquela que lhe for atribuída pelo país de origem. De fato, uma sociedade que, em seu país de origem for considerada civil, pode ser aqui reputada empresária e, por isso, deve inscrever-se no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo das Juntas Comerciais, e não no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sujeitando-se ao regime jurídico daquelas e não destas. Da mesma forma, se no país de origem a sociedade estrangeira não possuir personalidade jurídica, como seria o caso, por exemplo, de uma sociedade em nome coletivo alemã, no Brasil adquire essa personalidade. É que, uma vez autorizada a funcionar, a sociedade estrangeira fica sujeita às leis brasileiras (CC, art. 1.137) e só pode realizar suas atividades como pessoa distinta da de seus sócios e com patrimônio próprio, à semelhança do que se dá com as demais sociedades ditas brasileiras.

O regime jurídico societário de uma filial de sociedade estrangeira, portanto, será o brasileiro, mesmo que a matriz esteja estruturada sob tipo societário diverso daquele previsto em nossa legislação. Isso igualmente é assim porque, ‘no estado atual do direito internacional privado, não há como fugir à aplicação da lex fori, isto é, da lei do lugar onde a sociedade ou companhia desenvolve a sua atividade’ (Miranda Valverde, Sociedades por ações, v. 1. n. 323, p. 426). A única ressalva é a possibilidade de a sociedade manter o seu nome de origem, segundo os critérios da lei de sua criação, ao qual pode acrescentar as palavras ‘do Brasil’ ou ‘para o Brasil’ (CC, art. 1.137, parágrafo único).”
(...) “O requerimento para obtenção da autorização para o funcionamento da sociedade estrangeira no Brasil, consoante o § 1º do art. 1.134 (incisos I e II), deve ser instruído com a prova de sua regular constituição no país de origem (inscrição no registro próprio) e o inteiro teor do ato constitutivo (contrato ou estatuto social), com as devidas atualizações, quando for o caso.

Deve conter, ainda, a relação dos ‘membros de todos os órgãos da administração da sociedade, com nome, nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o valor da participação de cada um no capital da sociedade’ (inciso III).”
(...) “Para que a sociedade estrangeira venha atuar em território brasileiro é preciso que haja uma deliberação a respeito. Assim, prevê a lei que, ao requerimento de licença para funcionar no País, seja anexada cópia do ato que comprove ter sido tomada tal deliberação (alteração contratual, ata de assembléia ou de reunião ou outro documento que, sob as leis do país de origem, seja válido para demonstrar que houve a decisão societária de exercer suas atividades no Brasil). Esse mesmo ato – ou outro a ser também anexado ao pedido – há de conter o valor do capital que a sociedade irá destinar para suporte das suas operações em solo brasileiro (inciso IV).

O requerimento de autorização necessita ser acompanhado, ainda, da prova de nomeação de um representante da sociedade no Brasil para tratar dos assuntos relativos a essa autorização com poderes suficientes para tanto (inciso V). Esse representante junto ao Governo brasileiro (para assuntos referentes ao pedido de autorização para o funcionamento em nosso país) pode ser o mesmo que a sociedade há de constituir para responder, plenamente, pelos atos que aqui praticar (CC, art. 1.138). Se isso ocorrer, os poderes desse representante hão de ser os mais amplos possíveis, inclusive para receber citação relativa a questões que decorram de sua presença no território nacional. Se a sociedade quiser separar as funções (i) de representação junto ao Governo Federal para fins da autorização e (ii) de representação para todos os atos que for praticar no Brasil, os dois representantes precisam ser apresentados no requerimento da licença. Se o ato de investidura do representante ou dos representantes não contiver os poderes necessários aos fins determinados pelo Código Civil, devem-se presumir implícitos, já que decorrem da lei.

O último balanço deve instruir, também, o requerimento de autorização (inciso VI). Por último balanço devem ser compreendidas as demonstrações financeiras ou contas do último exercício social elaboradas  pela sociedade estrangeira, segundo as leis do seu país de origem. Trata-se de exigência que visa comprovar, pelo meio mais fácil, apesar de cada vez menos seguro, a capacidade econômico-financeira da sociedade estrangeira para efeito de verificar a possibilidade de desenvolver adequadamente suas atividades no Brasil.”
(...) “O Código Civil agora estatui que a comprovação do depósito do valor desse capital deve ser feita após a obtenção da autorização, quando da apresentação do pedido de inscrição da sociedade estrangeira no Registro Público de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, quando for o caso (art. 1.136, § 1º).”

(...) “Os documentos acima referidos necessitam ser autenticados, de conformidade com a lei nacional da sociedade requerente. Além disso, precisam ser legalizados no consulado brasileiro do país de origem, encaminhados ao Ministério das Relações Exteriores para reconhecimento da assinatura do cônsul e, se for o caso, traduzidos para o vernáculo, por tradutor público juramentado.

O órgão competente para apreciar o pedido de autorização é, a princípio, o atualmente denominado Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, salvo se lei especial atribuir a função a outro órgão do Poder Executivo Federal.”

(...) “Ainda sobre essa matéria, é preciso registrar que o Código Civil deixou de prever a necessidade de representação dessas sociedades estrangeiras que possuem ou venham a possuir participação em sociedades brasileiras. Embora não exercendo atividades no Brasil e sendo, por isso, dispensada de autorização para aqui funcionar, a sociedade estrangeira faz-se presente no território nacional como sócia ou acionista de outra sociedade e, por isso, deve ter alguém que a represente nos assuntos inerentes à sua qualidade de sócia, com poderes para responder por ela.

Tal representação está prevista no art. 119 da Lei 6.404/1976, que há de ser aplicado, por analogia, às sociedades estrangeiras que tenham participação em sociedades brasileiras não revestidas da forma de sociedades por ações. Assim, participando do capital social de uma sociedade brasileira, qualquer que seja seu tipo, a sociedade estrangeira deve manter, no Brasil, representante com plenos poderes para resolver todos os assuntos que digam respeito à sua qualidade de sócia e ao exercício dos direitos correspondentes. E o exercício, pela sociedade estrangeira, de qualquer dos direitos de sócio em nosso País, confere ao seu mandatário ou representante legal qualidade para receber citação em ações judiciais relativas a interesses ligados à sociedade brasileira de cujo capital participa.”

(...) “A autoridade administrativa tem, então, a faculdade, não de impedir o exercício da atividade, mas de impor o cumprimento de algumas condições que repute convenientes à defesa dos interesses nacionais. Nisso, atua com discricionariedade, com juízo de conveniência e oportunidade para fixá-las. Cumpridas, no entanto, referidas condições, o ato de outorga da licença e obrigatório; deve ser praticado, portanto – o que revela que a autorização para o funcionamento de sociedade estrangeira também tem natureza de ato administrativo vinculado.
Se o Poder Executivo nega a autorização pleiteada quando atendidas todas as condicionantes estabelecidas para sua outorga, há ilegalidade suscetível de apreciação e correção pelo Poder Judiciário.”  

(...) “Publicado pelo Governo Federal o decreto de autorização, cumpre à sociedade estrangeira publicar, de sua vez, nos trinta dias subseqüentes, seus atos constitutivos e demais documentos exigidos pelos arts. 1.128 e 1.129. Essa publicação há de ser feita sempre no Diário Oficial da União e no do Estado ou dos Estados onde for abrir ‘sucursais, filiais ou agências’ (CC, art. 1.152, § 2º). Dessa publicação devem constar, ainda,
a) a relação de todos os seus sócios ou acionistas com a correspondente qualificação, salvo os detentores das ações ao portador, (quando existentes, segundo a legislação do país de origem) com a discriminação da participação de cada um no seu capital social;

b) a relação dos membros de seus órgãos de administração;

c) a cópia da deliberação de se transferir ou criar estabelecimento no Brasil;

d) o nome e a qualificação de seu representante em território nacional; e

e) o último balanço. 

A seguir, e só então, dá-se a inscrição da sociedade no Registro das Empresas Mercantis, ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, consoante se trate, respectivamente, de sociedade empresária ou simples, observando o disposto no art. 1.136, § 1º.”  
 Para fundamentarmos o entendimento sobre as sociedades estrangeiras, seguem os dispositivos do Código Civil (Lei 10.406/2002)  sobre o assunto, disponível no link: 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm
Acesso em 15.09.2008:
“Seção III
Da Sociedade Estrangeira

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu objeto, não pode, sem autorização do Poder Executivo, funcionar no País, ainda que por estabelecimentos subordinados, podendo, todavia, ressalvados os casos expressos em lei, ser acionista de sociedade anônima brasileira.

§ 1o Ao requerimento de autorização devem juntar-se:

I - prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país;

II - inteiro teor do contrato ou do estatuto;

III - relação dos membros de todos os órgãos da administração da sociedade, com nome, nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o valor da participação de cada um no capital da sociedade;

IV - cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital destinado às operações no território nacional;

V - prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos para aceitar as condições exigidas para a autorização;

VI - último balanço.

§ 2o Os documentos serão autenticados, de conformidade com a lei nacional da sociedade requerente, legalizados no consulado brasileiro da respectiva sede e acompanhados de tradução em vernáculo.

Art. 1.135. É facultado ao Poder Executivo, para conceder a autorização, estabelecer condições convenientes à defesa dos interesses nacionais.

Parágrafo único. Aceitas as condições, expedirá o Poder Executivo decreto de autorização, do qual constará o montante de capital destinado às operações no País, cabendo à sociedade promover a publicação dos atos referidos no art. 1.131 e no § 1o do art. 1.134.

Art. 1.136. A sociedade autorizada não pode iniciar sua atividade antes de inscrita no registro próprio do lugar em que se deva estabelecer.

§ 1o O requerimento de inscrição será instruído com exemplar da publicação exigida no parágrafo único do artigo antecedente, acompanhado de documento do depósito em dinheiro, em estabelecimento bancário oficial, do capital ali mencionado.

§ 2o Arquivados esses documentos, a inscrição será feita por termo em livro especial para as sociedades estrangeiras, com número de ordem contínuo para todas as sociedades inscritas; no termo constarão:

I - nome, objeto, duração e sede da sociedade no estrangeiro;

II - lugar da sucursal, filial ou agência, no País;

III - data e número do decreto de autorização;

IV - capital destinado às operações no País;

V - individuação do seu representante permanente.

§ 3o Inscrita a sociedade, promover-se-á a publicação determinada no parágrafo único do art. 1.131.”
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